
 1 | P á g i n a  
 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do 
Município de Itupeva -SP 
 

Ano 2 / N.º 02 / Abril a Junho 2019   

Notícias 

http://previdencia.itupeva.sp.gov.br/ 

Itupeva Previdência está  

em novo endereço 
 

O Itupeva Previdência concluiu neste último trimestre as 
obras de adequação do prédio locado para as novas 
instalações da Previdência do Servidor Municipal, a qual 
passa a atender a partir de 01/07/2019 em novo endereço: 
Rua Juliana de Oliveira Borges, 79, Parque das Vinhas, 
Itupeva-SP. 
 
Nas novas instalações serão desenvolvidos vários projetos 
com foco em educação previdenciária e financeira, bem 
como possibilitará melhor acompanhamento dos 
afastamentos por auxílio-doença. O médico perito também 
passará a atender neste novo espaço. 
 
Os novos telefones são: (11) 4290-1138 e (11) 4290-1139 
 

  

 

Principais 

RESULTADOS: 
(Junho/2019) 

 

Dados Previdenciários 

Total de Segurados  

Aposentados 00 

Pensionistas 00 
 
 

Perícias Médicas 99 

Auxilio Doença 33 

Salário Maternidade 06 
 

Dados de Investimentos 

Patrimônio de 
Investimentos 

R$ 44.638.974,02 
 

Retorno Financeiro 2019 
2º Trimestre 

R$ 2.690.972,20 
 

Certidão de Regularidade 
Previdenciária - CRP 

Validade até 24/09/2019 
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AUTO ATENDIMENTO 

DO SEGURADO 

Está disponível no portal de 

Autoatendimento do segurado 

do Itupeva Previdência, 

https://www.itupeva.sp.gov.br

/portalservidor/html/itupprev/

itupprev.html as informações 

referentes à: 

� Extrato previdenciário; 

� Dados cadastrais; 

� Recadastramento; 

� Acompanhamento de 

perícia; 
� Simulação de aposentadoria. 

Itupeva Previdência esclarece: 

 

1 – Por que o Itupeva Previdência saiu da Prefeitura?  

A Lei Complementar n.º 388/2015 criou o Itupeva Previdência 
como autarquia, a qual tem independência administrativa e 
financeira em relação a Prefeitura.  Razão pela qual deve manter 
sua estrutura separada a estrutura da Administração Municipal. 

No art. 226 da LC 388/2015 temos que apenas “Durante os dois 
primeiros anos de vigência da presente lei, caberá à 
administração direta do Poder Executivo, prover as condições de 
instalação e funcionamento pleno do Itupeva Previdência.”  

Assim, a própria autarquia deve suprir suas necessidades 
administrativas. 

2 – O que é uma autarquia? 

São as entidades administrativas autônomas que possuem leis 
específicas e imunidade tributária, patrimônio, renda e serviços 
ligados aos seus processos essenciais. 

A Autarquia tem sua administração indireta, isto ocorre quando o 
Estado/Município transmite a realização de determinadas 
funções para outras pessoas jurídicas que possuem autonomia 
administrativa e financeira, mas não política. 

3 – O Itupeva Previdência, sendo autarquia com 
independência financeira e econômica, tem CNPJ próprio? 

Sim. O CNPJ é o 23.907.409/0001-91. E é sob este CNPJ que 
recaem todas as obrigações fiscais. 

4 – Como a Previdência Municipal consegue arcar com suas 
despesas? 

Por ser uma autarquia constituída para gerir os Regime Próprio 
de Previdência Municipal, o Município paga uma Taxa de 
Administração (art. 133, LC 388/2015). 

5 – Qual o valor da Taxa de Administração e quem paga? 

A taxa de administração é paga pelos entes vinculados ao 
Regime de Previdência Municipal, atualmente são vinculados a 
Prefeitura e a Câmara Municipal. 

O valor da taxa de administração corresponde a 2% sobre o valor 
da folha de pagamentos de ano anterior. 

Para o ano de 2019 temos: 

  

Prefeitura  R$                        137.245,73 

Câmara R$                             3.864,18 

Total  R$                         141.109,91 
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CARTILHA 

PREVIDENCIÁRIA 

 

Foi lançado pelo Itupeva 

Previdência a CARTILHA 

PREVIDENCIÁRIA com base na 

Lei Complementar n.º 388 de 

11 de novembro de 2015 

onde se resume os principais 

aspectos da lei municipal.   

 

A Cartilha visa a facilitar o 

entendimento da legislação 

previdenciária no município, 

permitindo que o Servidor 

tenha melhor compreensão 

de seus direitos. 

O acesso a seu inteiro teor 

pode ser realizado através do 

link: 

http://previdencia.itupeva.sp

.gov.br/wp-

content/uploads/2018/04/cart

ilha-previdenciaria.pdf 

Itupeva Previdência esclarece: 

 

6 – Então os gastos com o novo prédio são custeados pela 

Taxa de Administração paga pela Prefeitura e Câmara 
Municipal? 

Sim. É vedado o uso do valor das contribuições previdenciárias 
para o pagamento de qualquer outra despesa que não seja 
Benefícios Previdenciários (principalmente as aposentadorias, 
pensões, auxílio-doença, salário-maternidade). 

7 – Por que preferiram alugar um prédio a invés de 
permanecer dentro da Prefeitura Municipal? 

As instalações do Itupeva Previdência dentro do Paço Municipal 
não comportavam expansão, tanto é que a própria perícia médica 
era realizada nas dependências da Secretaria de Saúde, o que 
não é correto face a independência que deve ter o gerenciamento 
de benefícios em relação ao servidor. Assim, tendo em vista a 
existência de recursos provenientes de taxa de administração, 
vale a pena investir e proporcionar um espaço adequado para 
atendimento ao servidor. 

8 – E por que alugar? 

Uma preocupação do Itupeva Previdência é de gerenciar os 
recursos da Autarquia de forma responsável e por esta razão 
entender que os recursos devem ser continuamente investidos 
com liquidez, não havendo imobilização do patrimônio. Ou seja, 
mantendo o valor que seria necessário para a aquisição ou 
construção de um prédio próprio em conta de investimento, todo 
mês teremos acréscimo de patrimônio (os rendimentos das 
aplicações financeiras), ao passo que a valorização do imóvel 
não se dá na mesma proporção. 

A compra ou construção de uma sede própria carecem de 
melhores estudos e podem se concretizar no futuro.  

9 – Quais são os custos para manter o novo prédio do 
Itupeva Previdência?  

 

Mês de 

Referência
Item

Processo 

Interno
Objeto  Valor Total Custo Mensal

1 10941/18 Locação de Imóvel  R$   6.000,00 Fixo
2 012/19 Monitoramento 120,00R$       Fixo

3 030/19
Fornecimento de 02 (duas)
linhas telefônicas

189,00R$       Fixo

4 031/19 Fornecimento de link de internet 349,99R$       Fixo

5 037/19
Conta de energia elétrica
(CPFL)

 R$      250,00 Variável

6 038/19 Conta de Água (SABESP)  R$      100,00 Variável

7 022/19
Locação de Impressoras (3
impressoras)

470,00R$       Fixo

R$7.478,99

Prestação de Contas dos gastos fixos com a nova estrutura do Itupeva 

Previdência

TOTAL GERAL

Ju
n

h
o

 

Tem Alguma dúvida sobre 

o Itupeva Previdência? 

Encaminhe seus 
questionamentos para 

previdencia@itupeva.sp.gov.br 

Ou pelo WhatsApp 

 1145918168 
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O recente avanço da reforma da Previdência traz a 
retomada dos cortes de juros no Brasil. Mesmo 
antes da aprovação do texto-base da reforma pelo 
plenário da Câmara na quarta-feira (10/07/2019), 
os gestores já haviam alinhado apostas em um 
novo ciclo de cortes da Selic, a taxa básica de juros 
está estável em seu menor nível histórico, 6,5%, 
desde março de 2018.   
 
O cenário econômico está com olhos voltados à 
reforma da Previdência, isto pois todo processo 
ainda demonstra bastante incerteza, uma vez que 

não é possível saber se a proposta final será tão 
profunda quando a proposta inicial apresentada 
pelo atual Governo Federal.    
 
Quanto a carteira o Itupeva Previdência tem havido 
um deslocamento dos investimentos tendo um 
olhar mais moderado, tendo em vista a 
necessidade de obter a meta atuarial mensal. O 
atual cenário tem sido propício para as alocações 
financeiras realizadas pelo Itupeva Previdência, 
conseguindo alcançar o patamar de rentabilidade 
de 6,89%, acumulado no primeiro semestre. 

 

 

 

OS EFEITOS DA ECONOMIA NA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS DO ITUPEVA PREVIDÊNCIA 

Perfil moderadoPerfil moderadoPerfil moderadoPerfil moderado: : : : O investidor moderado busca por investimentos que lhe tragam 

retornos que estejam garantidos em médio ou longo prazo e, para isso, procura correr 

o mínimo de riscos possíveis, busca por uma renda constante e investimentos com níveis 

de volatilidade mais baixos. Dependendo do rendimento que a aplicação possa proporcionar, 

como em fundos multimercado ou ações, ele pode até pensar em investir em um nível mínimo 

de risco. 
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META ATUARIAL 

 
A meta atuarial definida pela Política de Investimentos 

para o ano de 2019 foi a de IPCA+6%. Mensalmente o 

Instituto de Previdência faz seu acompanhamento para 

ajustar as estratégias de investimentos. Nesse segundo 

trimestre houve uma melhor rentabilidade da carteira 

tendo em vista a queda do IPCA que se deu face ao cenário 

otimista de aprovação da Reforma da Previdência.  

Até o mês de julho/2019 a meta atuarial acumulada 

atingiu 6,89%, sendo o mínimo recomendado de 5,18%. O 

Itupeva Previdência finalizou o segundo semestre 

cumprindo a meta atuarial. 

Estados e municípios devem entrar na reforma da 

Previdência em PEC paralela 
 

O Senado deverá incluir os servidores públicos estaduais e municipais na reforma da Previdência Social 

por meio de uma segunda proposta de emenda à Constituição (PEC). Com isso, o texto principal da 

reforma (PEC 6/2019) poderá ser aprovado pelos senadores no próximo semestre sem alterações. 

A nova PEC caminhará ao mesmo tempo que a PEC 6, mas permitirá que o grosso da reforma da 

Previdência seja promulgado mais cedo. O Senado deve analisar o texto da reforma principal em agosto 

e, se não efetuar mudanças sobre ele, a conclusão dependerá apenas dos prazos regimentais. 

A informação foi confirmada pelo senador Tasso Jereissati (PSDB-CE), relator da comissão especial que 

acompanha a reforma da Previdência. Ele disse que o presidente do Senado, Davi Alcolumbre, já 

chancelou o plano. Davi vai conversar com o presidente da Câmara dos Deputados, Rodrigo Maia, para 

garantir que a PEC paralela tenha um caminho suave entre os deputados também.  

Tasso se diz “extremamente favorável” à inclusão dos estados e municípios na reforma. Eles já 

constavam da versão original da proposta, enviada pelo Executivo, mas foram excluídos na preparação 

do substitutivo da comissão especial. Para o senador, isso se deveu à atmosfera conflituosa que 

envolveu o assunto na Câmara. Ele acrescentou que o Senado terá mais ponderação. 

Desde maio o Senado se reúne com os governadores para articular pautas de interesse dos estados, 

entre as quais está a aplicação das novas regras previdenciárias para eles de imediato. O apoio à 

inclusão é tido como um consenso. 

Em junho, a Instituição Fiscal Independente (IFI) publicou um estudo sobre a situação dos regimes 

previdenciários estaduais. O documento identificou quadros graves em estados como Rio de Janeiro, 

Minas Gerais e Rio Grande do Sul, onde o sistema consome cerca de 30% da receita líquida. 

O desequilíbrio decorre em grande medida de regras favoráveis aos segurados, como aposentadoria 

precoce e benefício em valor muito próximo ao da remuneração do servidor ativo. O problema dos 

estados é agravado pelo fato de cerca de metade dos seus servidores pertencerem a categorias que 

têm tratamento especial, notadamente professores e militares. 
(fonte: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2019/07/12/estados-e-municipios-devem-entrar-na-reforma-da-previdencia-em-pec-paralela) 
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A pesquisa de satisfação é uma importante 
ferramenta de consulta que visa, com o auxílio do 
servidor que utilizou os serviços do RPPS, corrigir 
eventuais falhas na gestão da Previdência 
Municipal.  

Ao responder à consulta é possível identificar em 
quais pontos devemos melhorar no atendimento ao 
servidor. 

A Pesquisa de Satisfação está disponível no sítio da 
Previdência: http://previdencia.itupeva.sp.gov.br/ 

Participem e colaborem para uma gestão eficiente e 
transparente.  

Desde o lançamento da pesquisa em 01/07/2019, 
obtivemos o retorno de 23 (vinte e três) 
servidores, que tiveram o seguinte julgamento:  

 

  

  

 

Obs. A pesquisa que classificou todas as questões como INSATISFEITO na data de 01/07/2019, não 

informou dados para contato e nem apontou quais os problemas encontrados para que possamos saná-los. 
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*Despesas Administrativas 

 R$       

Você sabia? 
 

A "PEC PARALELA" 
O recurso da “PEC paralela” não é inédito, e inclusive, já foi usado em uma reforma previdenciária em 2003, quando 
o Senado analisava a proposta que se tornaria a Emenda Constitucional 41. Aquela reforma extinguiu a aposentadoria 
integral no serviço público e a paridade de reajustes para servidores aposentados, além de instituir cobrança sobre o 
valor da aposentadoria. 

Na ocasião, senadores da base do governo que eram críticos do texto firmaram um acordo para não promover 
alterações sobre a proposta principal, de modo a permitir a sua promulgação rápida. Em troca, apresentaram uma 
segunda PEC sobre o mesmo assunto, que corrigiria os pontos polêmicos. Ela foi chamada de “paralela” porque 
tramitou ao mesmo tempo que a PEC que continha as regras que ela mudaria. 

A PEC paralela de 2003 foi apresentada uma semana depois da aprovação do texto principal da reforma na comissão 
especial do Senado. Promulgada em 2005, ela se transformou na Emenda Constitucional 47, que, entre outros pontos, 
garantia a integralidade e a paridade para servidores ainda na ativa e instituía regras de transição. 

O senador Paulo Paim (PT-RS) foi um dos principais articuladores daquele arranjo. Ele rejeita a perspectiva de o 
Senado apenas “carimbar” a PEC 6, sem fazer nenhuma alteração sobre o conteúdo que a Câmara enviar, mas 
observa que a estratégia de um texto à parte pode ser bem-sucedida, como aconteceu em 2003. 

(fonte: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2019/07/12/estados-e-municipios-devem-entrar-na-reforma-da-previdencia-em-pec-paralela) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

        ITUPEVA PREVIDÊNCIA –  
Rua Juliana de Oliveira Borges, 79 – Parque das Vinhas, Itupeva – SP, 
CEP 13295-000    
Telefone (11) 4290-1138 e (11) 4290-1139  
Site: http://previdencia.itupeva.sp.gov.br/  
Expediente: 8h às 17h  

ADMINISTRAÇÃO DO ITUPEVA PREVIDÊNCIA 
Diretora Presidente: Juliane Bonamigo  
Diretora Administrativa: Kattia Rodrigues de Moraes  
Diretora de Previdência: Araceli Carboneri  
Diretora de Planejamento e Finanças: Vania Regina Pozzani

 

RECEITA DO TRIMESTRE (Abril a Maio/2019) 

Contribuição Patronal  R$       1.252.312,08   

Contribuição Servidor  R$       1.287.038,22 

Compensação Previdenciária R$               - 

Parcelamento dívida PMI R$       1.281.489,17 

Outras Receitas (Tx. de Adm.) R$             11.592,54 

Total no trimestre R$        3.382.432,01 

DESPESAS DO TRIMESTRE (Abril a Maio/2019) 

Aposentadoria  R$              - 

Pensões  R$              - 

Sentença Judicial  R$              - 

Indenização e Restituição  R$              - 

Despesa Administrativa* R$      264.996,63 

Total no trimestre R$      264.996,63 

Folha de Pagamento servidores do 
RPPS 

R$   144.490,93 

Contratos Consultoria e Assessoria R$     54.003,01 

Outros R$     66.502,69 

Total R$    264.996,63 

Prestação de Contas 


